
Ata da quadragésima nona sessão ordinaria do Tribunal Re
gional Eleitoral de Pernambuco.

1. Às treze horas e quinze minutos do dia quinze de a-
2. gosto de mil novecentos e oitenta e seis (15.8.1986),nes-
3. ta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os
4. Excelentissimos Senhores: Desembargador Presidente Pedro
5. Ribeira Malta e Desembargador Vice-Presidente,Gabriel Lu-
6. cena Cavalcanti; l̂uiz Federal, Doutor Jose Baptista de
7. Almeida Filho; juizes de Direito: Doutor Francisco Rodri-
8. gues dos Santos e Doutor Eterio Ramos Galvao Filho; JurijB
9. ta: Doutor Edmir da Boa Viagem Domingues da Silva; e a
10. Procuradora Regional Eleitoral, Doutora Eliane Albuquer-
11. que de Oliveira Recena, comigo, Marcelo Russell Uander-
12. ley, Diretor-Geral dB Secretaria, foi aberta a sessão.Li-
13. da e aprovada e ata da sessEo anterior, S.Exa. o Desembar
14. gador Presidente ressalvou a ausência do Juiz, Dr. Mickel
15. Sava Nicoloff passando, a seguir, a relatar os feitos ad-
16. ministrativos adiante descritos: PROCESSO nS 4402/86, Cla_s
17. se I, procedente da 203 Zona CARPINA. 0 Juiz Eleitoral
18. indicendo a escrevente MARIA LLJCIA BARBOZA CORDEIRO para
19. responder pela escrivania eleitoral, tendo em vista o a-
20. fastamento do titular por motivo de ferias. DECISÃO: Por
21. unanimidade de votos resolveu o TRE homologar a substitui
22. çao.PROCESSO nQ 4403/86, Classe I, procedente da 1263 Zo-
T 5 . na - CUMARU. 0 Juiz Eleitoral indicando TEpEZA MARIA GDN-
24. ÇALVES DE LIMA PAULO, titular do Cartorio Único,para res-
25. ponder pela escrivania eleitorol. DECISÃO: Por^unonimido-
26. de de votos resolveu o TRE homologar o indicaçao.Com o pa
27. lavra o Juiz, Dr. Francisco Rodrigues dos Santos relatan~
28. do o feito adiante descrito: PROCESSO nS 462/83,Classe I.
29. 0 Presidente dp Diretorio Regional^do P.T. em Pernambuco
30. encaminhando copie da ata da reunião da Comissão Executi-
31. va Regional, realizedB em 29.3.83, para estpdo e aprova-
32. çao do Balanço Financeiro relativo ao exercicio de 1982,
33. bem como as previsões da receita e pespesas para o exerci
34. cio de 1983.Em sessão de 2.5.84, apos apreciar estes mes”
35. mos autos, resolveu o TRE, nos termos do parecer da Procu
36. redoria^considerar que a prestaçao de contas do PT nao s_a
37. tisfaz as exigências legais, devendo ser comunicado o fa-
38. to a Insp.Regional do TCU, para que a mesma exerça fisca-
39. lizaçao sobre a Contabilidade daquele Partido,dando cien-
40. cia a esta Corte das irregularidades porventura encontro-
41. dos. Decidiu ainda o TREjEcotando^voto do Juiz Romualdo
42. Costa, que o comunicação ao TCU nao exclua a odoçao por
43. parte deste TRE, dos medidas fiscalizadoras da administra
44. çao financeira e contábil do Partido dos Trabalhadores ê"
45. dos demais partidos politicos,de acordo com o § 2Q do art
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i+6. 89 e □ art, 93 dB lei nQ 5662/71. DECISÃO* Preliminarmen-
17. te, par maiaris^de votas, decidiu o TRE que a competência
18. para a designação de perito e do relator do Processo e
19. nao do TRE, com & recomendação da nao designação,como pe-
50. rito,de funcionário deste Tribunal que, por dever de ofi-
51. cio, possa vir a ser chamado a manifestar parecer no pro-
52. c e s s o , façultando-se ao Partido e a Procuradoria Regiopal
53. a indicaçao de^assistentes.Com a palavra o Juiz, Dr.Ete- 
51. rio Ramos Galvao Filho, Relatando os feitos Classe XVII,
55. adiante descritos: 508, 509, 510 e 511/86. 0 Deputado Os-
56. valdo Rabelo, Presidente da Assembléia legislativa do Es-
57. tado de Pernambuco solicitando a realizaçao de plebiscito
58. nos distritos de: MURIBECA DOS GUARARAPES,CAVALEIRO ,PONTE
59. DOS CARVALHOS,PARATIBE.CASINHAS,CARNAUBEIRA DA PENHA,SAN-
60. JA CRUZ DE MALTA,LAGOA DO CARRO,MANARI,NOSSA SENHORA DO
61. 0 .NASCENTE .DORMENTES .SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE , XEXEU ,N0S-
62. SA SENHORA DA CONCE IÇÃO , JUCATI , SAO PEDRO,PONTA DE PEDRAS,
63. TEJUCUPAPO.BIZARRA.AMEIXAS,CAMELA e LAGOA GRANDE.DECISÃO 
61. PARA TODOS OS FEITOS* Preliminarmente e gor maioria de v£
65. tos, rejeitou-se a preliminar de conversão do julgamento-
66. em diligencia, para que 8 ABsembléia Legislativa do Estar
67. do comprpvasse a existência dos outros requisitos necessa
68. rios, alem do plebiscito, para a elevação dos distritos a"
69. categoria de municipios, Resolveu ainda o TRE suspender o
70. julgamento, gelo adiantado da hora, para continua-lo na
71. próxima se9seof,leu, a seguir, S.Exa,, o Desembargador 
77. Presidente o Oficio nQ í+35/86, de 12.8,86, subscrito pelo 
73. Juiz Eleitoral Dr, Mario Alves de Souza Melo, agradecendo 
71. a, providencia da Presidência deste TRE designando o Dr.E- 
75. neas Bezerra Barros para auxiliar os trabalhos de recadas
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